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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço 1\ofunielpal .. Prof •• ludlth de Olin�ira Gareíiz" 

S..'1.-re1ar1a Municiral de lr•l\\.'1TIU e J1ueg0.:10. Jumt .. -.. .. 

DECRETO Nº 3.891, DE 13 DE FEVEREIRO DE Z.001. 
Diap6e aobre • Abertura de Crédito 
Adicional Especial para oe fina que se 
especifica. 

CARL OS ÃNGELO NÓBI LE, Prefeito do Municlpio de 
Assis. Estado de Slo Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
autorizado pela Lei Municipal nº 4.013. de 12 de Fevereiro de 2.001. 

DE C RE T A: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa 
Anual do Município, um Crédito Adicional Especial Suplementar, nos 
termos do artigo 41, inciso li, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 
1.964, no valor de R$ 417.384.76 (quatrocentos e dezessete mil, 
trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos), 
demonstrado pelas codificações local e. as institucionais da funcional 
programética e da categoria econõmica, abaixo especificadas: 
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SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 
CASA ABRIGO 
Pessoal Civil. ......................................................... R$ 8.000,00 
Obrigações Patronais ............................................ R$ 1.440,00 
Material de Consumo ............................................ R$ 80.560,00 
Outros Serviços e Encargos .................................. RS 20.000,00 
Equipamentos e Material Permanente .................. R$ 8.000,00 
PROJETO REDE CRIANÇA 
Pessoal Civil ........................................................... R$ 90.500,00 
Obrigações Patronais ............................................. R$ 10.000.00 
Material de Consumo ........................... .................. R$ 31.000,00 
Remuneração de Serviços Pessoais ...................... R$ 13.600,00 
Outros Serviços e Encargos ................................... R$104.284,76 
Equipamentos e Material Permanente ................... R$ 6.800,00 
PROGR. FAMILIA- PROJ.FORTALECENOO A FAMILIA 
Subvenções Sociais ............................................... RS 43.200,00 
TOTAL. ............. ................................... ................. R$417.384,76 

Art. 2ª- Os recursos, para atender as despesas com a execução do pl'8Senta 
Decreto, serio os provenientes da anulação parcial e/ou total, nos 
termoa do inciso Ili, do§ 1°, do Artigo 43, da Lei 4.320 de 17 de março 
de 1.964. das dotações orçamentárias, abaixo: 

SECRETARIA MUNIC.DE ASSISTl:NCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTl:NCIA SOCIAL 
FUND.LUZ DA VIDA-MANUT.CASA ABRIGO 

8. 
8.1 
15.81.0312.086 
(320) 3231 
15.81.4832.069 
(326) 3111 

(327) 3113 
(328) 3120 
(329) 3131 
(330) 3132 
(331) 4120 
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Subvenc;ões Sociais......................................... R$ 118.000,00 
PROJETO SOL NASCENTE 
Pessoal Civil.. . . ....... ........................ .... . . ........ RS 90.500,00 

Obrigações Patronais....................................... RS 10.000,00 
Material de Consumo........................................ R$ 31.000,00 
Remuneraçlo de Serviços Pessoais................ R$ 13.600,00 
Outros Serviços e Encargos................... ......... R$104.284,76 
Equipamentos e Material Permanente............... R$ 6.800,00 
PROGRAMA FAMILIA COMPLEMENTANDO A RENDA 
Outras Transferencias a Pessoas ......................... RS 43.200,00 
TOTAL.............................................................. R$417.384,76 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçlo, A. 
revogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof. ,Judith de Olh·ein Gan:ê:r." 

Socn.-rar1a Municip3l de li1wcm1• t lllej!OCi<l> Jund1.:n, 

DECRETO Nº 3891 ......•.........•..•............•............ ...........................................• FLS.02 

Prefeitura Municipal de Assis. 13 de Fevereiro de 2.001 

\.. 
CARLOS ÃNGELO NÕBILE 

PREFEITO MUNICIPAL 

l ANGEL�RMO BELU�I 
SECRETÁRIO MUlltCIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURIDICOS 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurfdicos. em 13 de 
Fevereiro de 2.001. 
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SECRETÁRIO M�E G ERNO E NE6ÓCIOS JURIDICOS 
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